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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em defesa da
implementação do Piso Nacional da
Enfermagem no âmbito do Distrito
Federal.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em defesa da implementação do Piso Nacional da Enfermagem no âmbito do
Distrito Federal, com a finalidade de acompanhar as medidas tomadas pelo Poder Executivo
para o fiel cumprimento da Lei Federal nº 14.434/2022, bem como para fazer a interlocução
com o setor privado e com as demais instituições envolvidas na temática.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em do Sistema
Único de Saúde no Distrito Federal de natureza suprapartidária, plural e permanente,
representa iniciativa parlamentar extremamente importante, de modo a acompanhar a fiel
implementação do Piso Nacional da Enfermagem no âmbito do Distrito Federal, bem como
para fazer a interlocução com a iniciativa privada e com demais instituições envolvidas na
temática do piso.

Com efeito, a instituição de um piso nacional não é novidade. Atualmente, a lei do
piso nacional dos profissionais de educação é uma realidade e serve, entre outras coisas,
para valorizar a profissão e estabelecer condições dignas para o seu exercício. E não seria
nada diferente com a Enfermagem, profissão extremamente importante dentro do sistema de
saúde.

Implementar a lei, de forma fiel, para além de ser algo decorrente da própria
necessidade de cumprimento do princípio da legalidade, à luz do artigo 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, representa o compromisso, do Distrito Federal, com a valorização da
Enfermagem. Observa-se que o novo governo, representado pela Ministra Nísia Trindade, já
se manifestou no sentido de garantir as condições para a sua implementação, consoante se
destaca de trecho da matéria a seguir, extraída do sítio eletrônico do Conselho Federal de
Enfermagem:
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A nova ministra da Saúde, Nísia Trindade, realizou nesta segunda-feira (2)
no discurso de posse, um compromisso de honrar o piso salarial da
Enfermagem. Na conclusão de sua fala, de mais de uma hora, destacou a
importância dos trabalhadores da Saúde e vinculou o pagamento do piso a
condições de trabalho dignas e a uma prestação de serviços de qualidade no
Sistema Único de Saúde (SUS).
“Existe muito esforço de governo no sentido de viabilizarmos essas
condições. É possível garantir a sustentabilidade do SUS e o trabalho digno
em saúde. Essa será uma premissa do nosso trabalho”, declarou Nísia no
discurso. Ela falou também em outros momentos da necessidade de honrar o
Piso Salarial da Enfermagem. (Disponível em http://www.cofen.gov.br/nova-
ministra-da-saude-assume-compromisso-com-piso-da-enfermagem_105144.

 Acesso em 5.1.2023, às 11h46).html.

 

Para além disso, trata-se de uma conquista histórica da Enfermagem. Vale dizer
ainda que os supostos entraves para a sua implementação foram todos dirimidos com a
promulgação da Emenda Constitucional nº 127, razão pela qual a Frente também buscará
fazer a interlocução com o Poder Público, com órgãos externos ao Parlamento, tais como o
Supremo Tribunal Federal e o setor privado, de modo que a implementação da lei do Piso
seja a mais breve possível.

Reitere-se: o cumprimento da lei nada é premente e serve, de forma definitiva, para
reconhecer a importância da enfermagem e valorizá-la. Na pandemia que ainda vivemos, os
trabalhos de assistência e prevenção não seriam possíveis sem essa valorosa categoria.

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para realizar debater,
promover audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle, revisar as normas
legais e infralegais, sempre com o objetivo de defender a implementação do Piso Nacional e,
porque não, e em consequência, de  um serviço público a de excelência e qualidade para a
população do Distrito Federal, de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei Orgânica e
pela Constituição Federal.

Todas essas medidas somadas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviço públicos com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da Frente Parlamentar em Defesa da implementação do Piso Nacional da
Enfermagem no âmbito do Distrito Federal.

Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA IMPLEMENTAÇÃO DO 

PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL
 
Em 5 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e revolveram constituir a Frente Parlamentar em Defesa da Implementação
do Piso Nacional da Enfermagem no âmbito do Distrito Federal. A presente reunião também
teve o escopo de aprovar seu Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os
propósitos da referida Frente Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação
dos trabalhos a deputada DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a
presença de todos, principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de
adesão, ressaltando a oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a
apresentação das propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente
Parlamentar, será exercida pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação
interna e externamente, com a indicação posterior dos integrantes do Conselho Executivo,
que serão devidamente indicados à Mesa Diretora. Também foi aprovado, por aclamação, o
Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o gabinete 18 da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que oportunamente terá o seu
nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro, na forma da Resolução nº
225/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada Dayse Amarilio deu por encerrada a
reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, e será assinada pelos
deputados presentes. 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA IMPLEMENTAÇÃO DO PISO 

NACIONAL DA ENFERMAGEM NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Implementação do Piso Nacional da EnfermagemArt. 1º
no Âmbito do Distrito Federal é uma associação suprapartidária, composta por pelo menos um
terço dos Deputados Distritais, constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal
e integrada por seus subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar. nos
termos da Resolução nº 255. de 2012.
 

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada àParágrafo Único.
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Implementação do Piso NacionalArt. 2º
da Enfermagem no Âmbito do Distrito Federal:
 
I - Defender a implementação do piso nacional da Enfermagem no âmbito do Distrito Federal,
com o integral cumprimento da Lei Federal nº 14.434/2022 em âmbito distrital;
II - Acompanhar e fiscalizar as políticas públicas para a sua implementação, estabelecendo o
diálogo com o Poder Público, com a iniciativa privada e com os Poderes Constituídos, para a
rápida implementação da lei;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das
respectivas políticas e da sua atuação;
IV -- Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com as entidades empresariais
que tenham interface com o serviço público, não-governamentais e do Terceiro Setor. o
acompanhamento das políticas e programas voltadas à implementação imediata da Lei, bem
como a participação efetiva em processos judiciais ou extrajudiciais que estejam lidando com o
tema, sobretudo a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 7.222, da Relatoria do Ministro Luis
Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal;
V - Sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
 

a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da
Frente; 

b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e
proposições normativas em tramitação que possam alterar o piso nacional;

c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades
do Poder Público e do setor privado. garantindo a participação das representações de
servidores em tais fóruns.
VI - Realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua temática, bem
como tomar providencias no sentido de: 
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a) promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio pedido de estudos e organização de eventos; 

b) acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do
segmento dentre outras ações; 

c) garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos
debatidos; 

d) promover a produção e a divulgação de informações e conhecimentos técnicos e
científicos sobre modelos de serviços público eficientes e;

e) fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade
acadêmica de alto nível, bem como apoiar as relações políticas que possam embasar e
viabilizar propostas de desenvolvimento entre os membros da Frente.
 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Implementação do Piso Nacional da EnfermagemArt. 3º
no Âmbito do Distrito Federal: 
 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que Ihe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
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§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 
I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar em Defesa da Implementação do Piso Nacional da Enfermagem no âmbito do
Distrito Federal. 

 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 5 de janeiro de 2023.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Deputada Dayse Amarilio e outros)

Requer a criação e o registro da
Frente Parlamentar em Defesa dos
Servidores Públicos do Distrito
Federal - SERVIR BRASÍLIA.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

 

Requeremos, nos termos da Resolução nº 255/2012, a criação e o registro da Frente
Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos do Distrito Federal - SERVIR BRASÍLIA, com
o escopo de defesa e valorização dos servidores públicos do Distrito Federal, para o que o
serviço público de nossa unidade federativa seja prestado com excelência, alcançando os
objetivos constantes no artigo 3º da Lei Orgânica do Distrito Federal.

 

JUSTIFICAÇÃO 
O presente requerimento de criação e registro da Frente Parlamentar em Defesa dos

Servidores Públicos do Distrito Federal - SERVIR BRASÍLIA, de natureza suprapartidária,
plural e permanente, representa iniciativa parlamentar extremamente importante, de modo
que os servidores públicos tenham, junto ao Poder Legislativo, representantes que atuam em
sua defesa e que, ao final, representa a excelência na prestação dos serviços públicos em
nossa unidade federativa. 

Com efeito, temos um relevante contingente de servidores públicos, que atuam nas
mais diversas áreas e que precisam ser valorizados, para que a população tenha, ao final, um
serviço de qualidade. Não existe Estado eficiente sem os servidores públicos. Não existe
saúde, educação, segurança e os demais serviços sem servidores qualificados, capazes,
disponíveis e prestativos, ciosos de suas obrigações e deveres e com seus direitos
obsequiosamente respeitados. 

Assim, a presente Frente usará dos instrumentos necessários para realizar debater,
promover audiências e reuniões públicas, provocar os órgãos de controle, revisar as normas
legais e infralegais, sempre com o objetivo de defender os servidores públicos e o serviço
público em geral, de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei Orgânica do Distrito
Federal, pela Lei Complementar nº 840/2011 e pela Constituição Federal.

Todas essas medidas somadas pretendem resultar no auxílio, por parte desta Frente
Parlamentar, à prestação de serviço públicos com excelência, fiscalizando o Poder Executivo
no que for necessário e auxiliando na construção normativo-legislativa.

Dessa forma, encaminhamos em anexo, os documentos necessários para a criação e
registro da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos do Distrito Federal -

 .SERVIR BRASÍLIA
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Pela importância da criação desta Frente Parlamentar, requer-se aos Pares a
aprovação do presente Requerimento.

Sala de Sessões, em .

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL - SERVIR BRASÍLIA
 
Em 5 de janeiro de 2023, às 17 horas, reuniram-se os Senhores e Senhoras

Deputados (as) Distritais que subscrevem esta ata, no Gabinete nº 18 da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e revolveram constituir a Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores
Públicos do Distrito Federal - SERVIR BRASÍLIA. A presente reunião também teve o escopo
de aprovar seu Estatuto, eleger o seu ou a sua Presidente e divulgar os propósitos da referida
Frente Parlamentar, na forma de seu Estatuto. Assumiu a coordenação dos trabalhos a
deputada DAYSE AMARILIO que, fazendo uso da palavra e agradecendo a presença de
todos, principalmente dos parlamentares que assinaram o requerimento de adesão,
ressaltando a oportunidade de criação da Frente, deu início às atividades. Após a
apresentação das propostas, definiu-se por consenso que a presidência da Frente
Parlamentar, será exercida pela Deputada Dayse Amarilio, que fará a sua representação
interna e externamente e o seu Conselho Executivo será composto pelos Deputados Fábio
Félix, como Vice-Presidente, e Gabriel Magno, como Secretário-Executivo. Também foi
aprovado, por aclamação, o Estatuto da Frente Parlamentar, que terá como sede provisória o
gabinete 18 da Câmara Legislativa do Distrito Federal e será coordenada pelo servidor que
oportunamente terá o seu nome encaminhado para a Mesa Diretora, para os fins de registro,
na forma da Resolução nº 225/2012. Nada mais havendo a tratar, a deputada Dayse Amarilio
deu por encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que, sendo lida e aprovada, e
será assinada pelos deputados presentes. 

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 18 - CEP:  70094902 - Brasília - DF - Tel.: 613348-8182
www.cl.df.gov.br - dep.dayseamarilio@cl.df.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DAYSE AMARILIO DONETTS DINIZ - Matr. Nº 164,
 em 03/01/2023, às 17:11:42 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr. Nº 00148,
 em 03/01/2023, às 18:03:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da TerceiraDeputado(a) Distrital,

Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27
de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO WEYNE PEDROSA - Matr. Nº 00145, Deputado
 em 03/01/2023, às 18:39:20 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por FABIO FELIX SILVEIRA - Matr. Nº 00146, Deputado(a)
 em 03/01/2023, às 18:47:18 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL MAGNO PEREIRA CRUZ - Matr. Nº 166, Deputado



289Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 33/2023 - Ata - GAB DEP DAYSE AMARILIO - (55020) pg.5

 em 03/01/2023, às 18:50:58 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,
02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. Nº 00155, Deputado
 em 03/01/2023, às 19:05:15 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr. Nº
 em 03/01/2023, às 19:25:06 , conforme Ato do Vice-Presidente e da00128, Deputado(a) Distrital,

Terceira Secretária nº 02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284,
de 27 de novembo de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JAQUELINE ANGELA DA SILVA - Matr. Nº 00158, Deputado
 em 03/01/2023, às 20:56:11 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº(a) Distrital,

02, de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. Nº 00151, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 14:15:16 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por MAX MACIEL CAVALCANTI - Matr. Nº 168, Deputado(a)
 em 04/01/2023, às 19:44:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. Nº 160, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 12:11:26 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ALVES CARDOSO - Matr. Nº 00150, Deputado(a)
 em 05/01/2023, às 20:57:03 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. Nº 00132, Deputado(a)
 em 01/02/2023, às 19:31:24 , conforme Ato do Vice-Presidente e da Terceira Secretária nº 02,Distrital,

de 2020, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 284, de 27 de novembo de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://ple.cl.df.gov.br/#/autenticidade

Código Verificador:  , Código CRC: 55020 946827ec



290Suplemento do Nº 31, Brasília, sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023

REQ 33/2023 - Estatuto - GAB DEP DAYSE AMARILIO - (55889) pg.6

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Deputada Dayse Amarilio - Gab 18

ESTATUTO  Nº , DE 2023
 

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
DISTRITO FEDERAL - SERVIR BRASÍLIA

 

 A Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos - SERVIR BRASÍLIA - é umaArt. 1º
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituída no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar. nos termos da Resolução nº
255. de 2012.
 

 A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada àParágrafo Único.
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal.
 

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos, doravanteArt. 2º
chamada SERVIR BRASÍLIA:
 
I - Defender os direitos e garantias do servidores públicos do Distrito Federal;
II - Acompanhar e fiscalizar programas e políticas públicas voltadas ao serviço público e aos
servidores públicos do Distrito Federal, promovendo a integração e transversalidade entre eles;
III - Promover o intercâmbio com entes assemelhados de Casas Legislativas de outros
Estados, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal para o aperfeiçoamento recíproco das
respectivas políticas e da sua atuação;
IV -- Articular com os órgãos dos Poderes Executivo, Judiciário e Ministério Público da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como com as entidades empresariais
que tenham interface com o serviço público, não-governamentais e do Terceiro Setor. o
acompanhamento das políticas e programas voltados aos servidores públicos e ao serviço
público;
V - Sugerir, incentivar e promover, onde e quando couber: 
 

a) a produção de material didático, comunicacional e promocional alusivo ao tema da
Frente SERVIR BRASÍLIA; 

b) a realização de campanhas de divulgação das normas legais existentes e
proposições normativas em tramitação;

c) a promoção do intercâmbio de informações entre os diversos órgãos e entidades
do Poder Público e do setor privado. garantindo a participação das representações de
servidores em tais fóruns.
VI - Realizar trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, consultas públicas,
audiências públicas, palestras, debates e outros eventos relacionados à sua temática, bem
como tomar providencias no sentido de: 

a) promover e fortalecer as questões direcionadas aos objetivos da frente parlamentar
proposta, por meio pedido de estudos e organização de eventos; 
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b) acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas aos interesses do
segmento dentre outras ações; 

c) garantir ampla participação da comunidade nas discussões e encaminhamentos
debatidos; IV – promover a produção e a divulgação de informações e conhecimentos
técnicos e científicos sobre modelos de serviços público eficientes e;

d) fortalecer e utilizar-se do conhecimento científico e tecnológico da comunidade
acadêmica de alto nível, bem como apoiar as relações políticas que possam embasar e
viabilizar propostas de desenvolvimento entre os membros da Frente.
 

 A Frente SERVIR BRASÍLIA tem a seguinte estrutura: Art. 3º
 

I - Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares que subscreverem o
registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento posterior;

II - Conselho Executivo, integrado por:
a) 1 (um) Presidente;
b) 1 (um) Vice-Presidente;
c) 1 (um) Secretário-Geral.

 
 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 2 (dois) anos, Parágrafo Único .

com direito à reeleição.
 

 Compete à Assembleia Geral:Art. 4º
I - Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Estatuto da Frente SERVIR
BRASÍLIA;
II - Aprovar, modificar ou revogar. total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
III - Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo;
IV - Examinar e referendar os ates praticados pelo Conselho Executivo. aprovando seus
relatórios e pareceres;
V - Apreciar toda e qualquer matéria que Ihe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
VI - Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar.
 

 Compete ao Conselho Executivo;Art. 5º
I - Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II - Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente;
III - Elaborar relatórios sobre a atuação da Frente.
IV - Convocar a Assembleia-Geral
§1º São atribuições do Presidente:

I - Representar a Frente perante às Casas Legislativas;
II - Representar a Frente junto a entidades públicas e privadas;
III - Convocar as reuniões do Conselho Executivos;
IV - Presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral.

§ 2º São atribuições do Vice-presidente auxiliar o Presidente e substituí-lo em casos de
impedimento ou ausência.
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 

I - Planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivos;
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II - Tornar as iniciativas necessárias para que as decisões do Conselho Executivo
sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais.
 

 A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-Art. 6º
Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. Art. 7º
 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da FrenteArt. 8º

Parlamentar em Defesa dos Servidores Públicos do Distrito Federal - SERVIR BRASÍLIA. 
 A Deputada Distrital Dayse Amarilio é a representante da Frente perante a CâmaraArt. 9º

Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente.

 

Brasília, 3 de janeiro de 2023.

 

DEPUTADA DAYSE AMARILIO
PSB/DF
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial<Digite o texto>

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Autoria: Dep. Jorge Vianna e Outros)

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar mista em
"defesa da formação e qualificação
dos profissionais da saúde e
manutenção das escolas técnicas
do distrito Federal"

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL: 

Os Deputados Distritais signatário requerem o registro da Frente Parlamentar mista
em "defesa da formação e qualificação dos profissionais da saúde e manutenção das escolas
técnicas do distrito Federal", conforme prevê a Resolução nº 255/12. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Na legislatura passada, os Parlamentares desta Casa Legislativa defenderam e

propuseram melhorias nas instituições de formação e qualificação de pessoal para o SUS
como Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), Escola Superior de
Ciências da Saúde e Escola de Aperfeiçoamento do SUS (EAPSUS). Também, defendemos a
ampliação do ensino técnico e profissionalizante de todo o DF.

Nessa legislatura, pretendemos avançar na melhoria das estrutura das escolas
técnicas, das faculdades de formação dos profissionais de saúde, a reestruturação da
FEPECS. Também, defenderemos a ampliação das vagas de estágio e residência destinada
para proporcionar aprendizado dos alunos das rede pública e privada do DF.  

A Frente Parlamentar será aberta à participação de todos os parlamentares, bem
como ouvirá as sugestões dos representantes dos alunos e entidades de ensino do Distrito
Federal.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

ATA  Nº , DE 2023
(Autoria: )

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar mista em
"defesa da formação e qualificação
dos profissionais da saúde e
manutenção das escolas técnicas
do Distrito Federal"

 

Às 10 horas do dia 018 de janeiro de 2023 no Gabinete nº 1 da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, do Deputado Distrital Jorge Vianna, foi realizada reunião, por iniciativa do
referido Deputado, com a finalidade de fundação e constituição para a criação da Frente
Parlamentar Mista em defesa da recomposição salarial das forças de segurança pública com
fulcro na Resolução nº 255, de 2012, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Participaram
da da reunião, presencial e remotamente, ___ Deputados, conforme a lista de presença
anexa. Na oportunidade, após debate com os Senhores Parlamentares, foi aprovada a
fundação e constituição da Frente Parlamentar, com o objetivo de acompanhar proposições e
outras atividades legislativas da Câmara Distrital que tratam de questões relacionadas a forma
ção e qualificação dos profissionais da saúde e manutenção das escolas técnicas do Distrito

 . Em acordo com os demais membros, o Deputado JORGE VIANNA deu início aoFederal
processo de eleição para Presidente e Vice-Presidente da Frente Parlamentar. Foi
apresentada chapa única com o Deputado Jorge Vianna para ocupar a Presidência e os
deputados__________________ e ___________________________ para Vice Presidente e
1º Secretário, respectivamente. O Deputado Jorge Vianna informou aos presentes que a
Chapa Única foi eleita por unanimidade.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Jorge Vianna - Gab 01

ESTUDO

ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA DEFESA DA FORMAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE E MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS 

TÉCNICAS DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º A Frente Parlamentar Mista em defesa da defesa da formação e qualificação dos
profissionais da saúde e manutenção das escolas técnicas do Distrito Federal é uma
associação suprapartidária, composta por pelo menos um terço dos Deputados Distritais,
constituídas no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal e integrada por seus
subscritores ou que vierem a manifestar interesse em participar, nos termos da Resolução nº
522, de 2012. 
Parágrafo único. A Frente Parlamentar é instituída sem fins lucrativos e com duração limitada à
Nona Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com sede e foro na cidade de
Brasília, Distrito Federal. 
Art. 2º São finalidades da Frente Parlamentar Mista em defesa da defesa da formação e
qualificação dos profissionais da saúde e manutenção das escolas técnicas do Distrito Federal: 
I - Apoiar e defender a reestruturação, melhoria e aumento dos recursos da Fundação de
Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS);    
II - Defender a ampliação e melhoria dos cursos da Escola Superior de Ciências da Saúde, da
Universidade do Distrito Federal; 
III - Lutar pelo provimento e remuneração adequada dos professores e preceptores das
entidade de qualificação superior e técnica; 
IV - Subsidiar, com informações fidedignas e oportunas, as iniciativas legislativas de interesse
das carreiras; 
V - Defender a melhoria e ampliação das escolas técnicas do Distrito Federal;
VI - Defender melhores condições de aprendizado para os alunos da rede de ensino. 
 
Art. 3º Integram a Frente Parlamentar Mista em defesa da formação e qualificação dos
profissionais da saúde e manutenção das escolas técnicas do Distrito Federal: 
I – Assembleia Geral, composta por todos os Parlamentares e representantes das categorias
que subscreverem o registro da Frente ou vierem a solicitar a sua inclusão em momento
posterior; 
II – Conselho Executivo, integrado por: 
a) 1 (um) Presidente;
b) 2 (dois) Vice-presidentes; 
c) 1 (um) Secretário-Geral. 
Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho Executivo será de 1 (um) ano, com
direito a 1 (uma) reeleição. 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
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I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente; 
Art. 4º Compete à Assembleia Geral: 
I. Aprovar, modificar ou revogar, total ou parcialmente, o Regimento Interno elaborado pelo
Conselho Executivo; 
II. Eleger, reeleger e empossar os membros do Conselho Executivo; 
III. Examinar e referendar os atos praticados pelo Conselho Executivo, aprovando seus
relatórios e pareceres; 
IV. Apreciar toda e qualquer matéria que lhe for apresentada pelo Conselho Executivo ou por
qualquer de seus membros, fundadores ou efetivos; 
V. Zelar pelo cumprimento das finalidades da Frente Parlamentar. 
Art. 5º Compete ao Conselho Executivo: 
I. Implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II. Tomar as decisões políticas e administrativas necessárias para que se atinjam os objetivos
da Frente; 
Art. 6º A Frente será dissolvida por decisão da maioria absoluta dos membros da Assembleia-
Geral. Art. 7º Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo. 
Art. 8º O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da Frente
Parlamentar Mista em defesa da recomposição salarial dos servidores e reestruturação das
carreiras do Governo do Distrito Federal. 
Art. 9º O Deputado Distrital Jorge Vianna é o representante da Frente perante a Câmara
Legislativa do Distrito Federal até que seja escolhido o Presidente. 
Art. 10º O Presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membros da
Frente Parlamentar.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 2 de fevereiro de 2023 
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